
 

 

REGULAMENTO GERAL MARATONA DO CAMPECHE 

 

A Prova MARATONA DO CAMPECHE é uma Corrida Virtual, que será realizada 

entre o dia 1 de Setembro e 15 de Outubro, onde os atletas podem correr onde e quando 

quiser a partir da data estipulada, com a participação de atletas regularmente inscritos de 

ambos os sexos.  

A Prova MARATONA DO CAMPECHE tem como objetivo a promoção da saúde e 

bem estar pelo meio do esporte, através da corrida e caminhada. 

 

1. PROVA  

1.1 A Prova MARATONA DO CAMPECHE será realizada no formato "Corrida 

Virtual" onde o “atleta” pode correr onde e quando quiser a partir da data estipulada, 1 

de Setembro de 2020. 

  

1.1.1 Caso o atleta se inscreva após o inicio do desafio, o prazo para concluir os 42 

quilômetros se iniciará assim que ele realizar o seu primeiro trecho. Sendo a data 

limite para início da prova o dia 15 de Setembro de 2020. 

 

1.1.2 A partir da data que o atleta iniciar seu primeiro trecho, ele terá 30 dias corridos 

para concluir seu desafio. 

 

 

1.2 A prova poderá ser feita na modalidade de corrida e caminhada , sendo a distância 

alvo de 42 Quilômetros, a ser percorrido por pessoas de ambos os sexos, 

devidamente inscritas e doravante denominados atletas. 

 

1.3 A prova poderá ser realizada de forma individual, em duplas, ou quartetos. O 

objetivo da prova é concluir a distância de 42 Quilômetros. 

 

1.3.1 Os atletas que optarem em realizar a prova individualmente deverão concluir os 42 

quilômetros em até 10 partes, dentro do período de 30 dias.  

 

1.3.2 Os atletas que optarem em realizar a prova em dupla deverão concluir os 42 

quilômetros em até 10 partes, fica a critério de cada dupla a divisão dos trechos, 

devendo ser feito no máximo em 10 trechos, dentro do período de 30 dias.  

 

1.3.3 Os atletas que optarem em realizar a prova em quarteto deverão concluir os 42 

quilômetros em até 10 partes, fica a critério de cada quarteto a divisão dos trechos, 

devendo ser feito no máximo em 10 trechos, dentro do período de 30 dias.  

 

1.4 As inscrições para participar da Prova MARATONA DO CAMPECHE 

obedecerão aos valores seguintes: Todo o público deverá pagar o valor de 

R$35,00. 

 



 

 

1.5 A prova MARATONA DO CAMPECHE é um evento beneficente, onde 

descontados os custos relativos a organização da prova, todo o valor arrecadado 

será revertido em doações para a SEOVE, e o atleta Diogo Trindade. 

 

 

2. REGRAS GERAIS DO EVENTO.  

 

2.1 Ao participar deste evento, o atleta assume total responsabilidade pela as 

informações fornecidas no ato da inscrição. O atleta declara gozar de boa saúde e estar 

apto para praticar atividade física, bem como declara aceitar e acatar totalmente o 

regulamento e regras da competição. Assume quaisquer outras despesas necessárias ou 

provenientes da sua participação;  

 

2.2 Ao participar deste evento, o atleta cede gratuitamente os direitos de utilização de 

sua imagem, renunciando o recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida com 

direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ou divulgação, promoções, 

internets e qualquer mídia, em qualquer tempo;  

 

3. INSCRIÇÕES  

 

3.1 As inscrições para A Prova MARATONA DO CAMPECHE serão realizadas via 

whatsapp, através do número (48) 99182-1311, ou presencialmente na sede da MOVE 

ON Treinamento Personalizado (Av. Pequeno Príncipe, nº 1095, Campeche 

Florianópolis-SC). 

 

3.2 O prazo para a inscrição se encerra no dia 15 de Setembro de 2020.  

 

3.3 As inscrições terão os valores descritos no item 1.4.  

 

3.4 Não haverá reembolso de nenhum valor referente as inscrições realizadas, por 

nenhum motivo.  

 

3.5 Os dados necessários para a inscrição são: Nome completo, data de nascimento, 

equipe/assessoria, telefone de contato e se fará a prova individualmente, em dupla ou 

quarteto. 

 

3.6 Ao enviar seus dados de inscrição, o atleta poderá enviar uma foto sua, para ser 

divulgada nas redes sociais da organizadora da prova, como atleta confirmado. 

 

4. COMPROVAÇÃO DA CORRIDA  

 

4.1 A partir do dia 1 de Setembro o atleta inscrito terá 30 dias corridos para completar o 

total de 42km, quando a prova for iniciada, o atleta deverá comprovar por meio de 

aplicativo de corrida; ou relógio GPS; ou foto de painel de esteira contendo tempo e 

distância da prova.  



 

 

 

4.2 A data de validação da corrida será no período de 1 de Setembro a 15 de Outubro. 

 

4.2.1 Só serão válidas as corridas feitas após a o início do prazo de validação e mediante 

a confirmação de pagamento do Evento.  

 

4.2.2 A validação deve ser feita via whatsapp, através do numero (48) 99182-1311, 

através da comprovação por meio de aplicativo de corria, ou relógio GPS, ou foto do 

painel da esteira. O atleta poderá realizar a prova em até 10 trechos, devendo então 

enviar a comprovação de cada trecho, assim que realizado, para colocação na planilha. 

 

5. ENTREGA DE MEDALHAS: 

 

 5.1 A medalha somente será entregue para o (a) atleta inscrito mediante a comprovação 

de pagamento da inscrição e comprovação dos percursos, com a totalidade dos 42km. 

 

5.2 A retirada das medalhas, será realizada na data provável de 16 de Outubro. Na 

cidade de Florianópolis/SC, Com local a definir. 

 

5.3 Para os atletas inscritos de outras cidades e/ou Estados que desejem receber sua 

medalha via correios, o valor do frete para o envio do será cobrado a parte, de acordo 

com o valor estabelecido pelo correios, em relação a cada CEP, ficando este por conta 

do atleta. 

 

6 RANKING  

 

6.1 Os atletas serão classificados de acordo com o print ou foto do tempo registrado 

pelo GPS, painel da esteira ou APP do celular. Dentro da categoria individual, dupla ou 

quarteto. 

 

7. PREMIAÇÃO  

 

7.1 Para todos os atletas inscritos na corrida e que comprovem sua corrida receberão a 

medalha de participação mediante a comprovação da corrida através de envio via 

whatsapp para o numero (48099182-1311. 

 

7.2 Não haverá premiação de ranking geral com troféu.  

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

8.1 Em nenhuma hipótese haverá devolução de valor da inscrição em caso de 

desistência do atleta.  

 

8.2 Casos omissos neste regulamento, será resolvido exclusivamente pela equipe 

organizacional do evento. BOA PROVA! 


